
 

 
 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO 

PATRIA INFRAESTRUTURA ENERGIA CORE RENDA FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA  

CNPJ/ME Nº 45.829.737/0001-50  

 

BANCO GENIAL S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, 228, sala 907, CEP 22250-040, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/ME”) sob nº 45.246.410/0001-55 

(“Administrador”), devidamente autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e valores 

mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 15.455, expedido em 13 de janeiro de 

2017, por seus representantes legais infra-assinados, na qualidade de administrador 

fiduciário do PATRIA INFRAESTRUTURA ENERGIA CORE RENDA FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, inscrito no 

CNPJ/ME sob o n° 45.829.737/0001-50 (“Fundo”), resolve, pelo presente Instrumento 

Particular de Alteração do Fundo (“Ato de Aprovação”) nos termos do parágrafo único 

do art. 20º do regulamento do Fundo (“Regulamento”), aprovar:  

(a) as condições da 1ª (primeira) emissão de cotas classe B do Fundo (“Primeira 

Emissão” e “Cotas B”, respectivamente), nos termos do Regulamento. As Cotas B 

emitidas terão os direitos e características definidos na versão do Regulamento, sendo 

certo que serão emitidas até 125.519 (cento e vinte cinco mil e quinhentas e 

dezenove) Cotas B no âmbito da Primeira Emissão de Cotas Classe B, objeto de oferta 

pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, 

de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, destinadas ao Gestor, aos empregados, 

diretores e sócios do Gestor, considerados Investidores Profissionais, conforme 

definidos pelo art. 11º da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 

alterada, e veículos de investimento cujos investidores sejam partes relacionadas ao 

Gestor (“Oferta Restrita”, “Instrução CVM 476” e “Resolução CVM 30”, 

respectivamente) pelo preço de subscrição e de emissão de R$ 100,00 (cem reais), 

conforme indicado pelo Gestor ao Administrador nos termos do art. 22, § 2º, do 

Regulamento, perfazendo o montante inicial da Oferta Restrita de até R$ 

12.551.900,00 (doze milhões, quinhentos e cinquenta e um mil e novecentos reais) 

(“Montante Total da Oferta Restrita”). As Cotas B deverão ser integralizadas à vista, 

em ambiente escritural diretamente junto ao Escriturador, na data indicada nos 

documentos da Oferta Restrita; e 

(b) a contratação da BANCO GENIAL S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 907, Botafogo, CEP 



 

 
 

22250-906, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.246.410/0001-55, para realizar a 

distribuição das Cotas B da Primeira  Emissão do Fundo, na qualidade de coordenador 

líder da Oferta Restrita.  

 

Os termos utilizados neste Ato de Aprovação, iniciados em letras maiúsculas, que 

estejam no singular ou plural e que não sejam definidos de outra forma neste Ato de 

Aprovação, terão os significados atribuídos no Regulamento. 

 

Sendo assim, assina eletronicamente o presente Ato de Aprovação em 1 (uma) via de 

igual teor. 

 

Este Ato de Aprovação deverá ser registrado à margem do registro do Regulamento no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022. 

BANCO GENIAL S.A. 
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